
~ "e'eiWmMunlClpalCe/ ESTADO DA PARAÍBA >aratm  aI

PREFEITURAMUNICIPALDEBARAUNA 

C N PJ: 01.613.513 /0001-71 
D~scrvWrt'rrtoCo•rPai'-~ . . 

EDITAL E ANEXOS 

Rua: Getúlio Vargas N.º 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633-1183/1180 
Site: iw.vb,li.ui a.pb.guv.brLEmail:Iicitacaobarauna~gmail.com



r4e'e~Nra Mu^1ap31 ae/ araim 
Dºienvowlrnento Corn hurtranieaÇ8o 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJ: 01.612.512/0001-71 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 00015/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0035/2026 

O MUNICÍPIO DE BARAÚNA/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.612.512/0001-71, com sede na Rua Getúlio 

Vargas, n° 15, Centro, Baraúna/PB, CEP: 58.188-000, representado neste ato pela Prefeita Municipal, a Senhora Austryanee 

Jerônimo dos Santos, toma público que fará realizar Chamada Pública AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA A ELABORAÇÃO E PREPARO DOS LANCHES E/OU 

REFEIÇÕES QUE SERÃO FORNECIDOS NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS 

NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO AO PNAE ,de conformidade com o art.14, §1°, 

Lei 11.947/2009, resolução/CD/FNDE n°06 de 08 de maio de 2020, e subsidiariamente a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 

e suas alterações. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda. Apartir das 09:00b do dia 26/05/2026, Ao Departamento de Licitações 

e Contratos da Prefeitura Municipal de Baraúna/PB, no endereço: Rua Getúlio Vargas n° 15, Centro, Baraúna - PB. 

1- DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
durante o exercício de 2026, conforme descrição e quantitativos abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 ACEROLA: DE PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO GRANDE: KG 300 8,03 2.409,00 

TALO ADERENTE E CASCA SEM FUNGOS; ÍNTEGRO E 
CONSISTÊNCIA FIRME; LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO 
E COR UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA N°12/78; -
MADURO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU DE 
EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO CNNPA N°12 DE 1978. 

2 BATATA DOCE: BRANCA/ROXA; PRIMEIRA QUALIDADE; KG 100 7,03 703,00 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE (13 A 15 CM), DIÂMETRO EM 
TORNO DE 6 CM, UNIFORME, INTEIROS, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, CASCA LISA E COM BRILHO, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA; 
CASCA LISA, SEM INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO; DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO CNNPA N° 12/78. 

3 BOLO DE CENOURA (DESTINADO AOS ALUNOS COM ALERGIA KG 300 19,56 5.868,00 
A PROTEÍNA DO LEITE BOVINO E INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE), DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CENOURA, ÓLEO 
DE SOJA, FERMENTO EM PÓ, AÇÚCAR. QUANDO O PEDIDO 
FOR PARA MODALIDADE CRECHE, NÃO DEVE CONTER 
AÇÚCAR, ADOÇAR COM FRUTA (UVA PASSA, AMEIXA OU 
BANANA) E OVOS. SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADAS, ACHATADOS E ASPECTO DE 
MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. OS MESMOS DEVERÃO ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES OU QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
CONTAMINANTES COMO FUNGOS E BOLORES. 

4 BOLO DE LEITE, DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE KG 1200 19,04 22.848,00 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, LEITE, 
MANTEIGA, AÇÚCAR QUANDO O PEDIDO FOR PARA 
MODALIDADE CRECHE, NÃO DEVE CONTER 
AÇÚCAR,ADOÇAR COM FRUTA (UVA PASSA, AMEIXA OU 
BANANA). SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADAS, ACHATADOS E ASPECTO DE 
MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
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ANORMAIS. OS MESMOS DEVERÃO ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES OU QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
CONTAMINANTES COMO FUNGOS E BOLORES. 

5 BOLO DE OVOS, DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE KG 1'_00 19.48 23.376,00 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
LEITE, MANTEIGA, FERMENTO EM PÓ, OVOS, AÇÚCAR 
QUANDO O PEDIDO FOR PARA MODALIDADE CRECHE, NÃO 
DEVE CONTER AÇÚCAR, ADOÇAR COM FRUTA (UVA PASSA, 
AMEIXA OU BANANA). SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADAS, ACHATADOS E 
ASPECTO DE MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. OS MESMOS DEVERÃO ESTAR 
LIVRES DE SUJIDADES OU QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
CONTAMINANTES COMO FUNGOS E BOLORES. 

6 COENTRO VERDE: FOLHA VERDE VIVO, SEM FUNGOS; - KG 400 17,43 6.972,00 
TRANSPORTADO PROTEGIDO DO SOL; - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA 
COR VERDE FRESCA E ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA 
DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS 
TERROSOS EM MAÇOS DE, APROXIMADAMENTE, 200 G; - 
LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N°12/78; - EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO. 

7 COUVE FOLHA, FOLHA VERDE VIVO, SEM FUNGOS; - KG 50 10,31 515,50 
TRANSPORTADO PROTEGIDO DO SOL; - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA 
COR VERDE FRESCA E ASPECTO E SABOR. PRÓPRIO; ISENTA 
DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS 
TERROSOS EM MAÇOS DE, APROXIMADAMENTE, 200 G; --
LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N°12/78; - EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO. 

8 GOIABA: TAMANHO MÉDIO A GRANDE; - CASCA LISA E KG 400 5,11 2.044,00 
BRILHANTE, SEM FUNGOS, ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME, 
EM PROCESSO INICIAL DE AMOLECIMENTO; - FRESCA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N°12 DE 1978. 

9 GRAVIOLA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE; - CASCA LISA E KG 200 8,15 1.630,00 
BRILHANTE, SEM FUNGOS, ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME, 
EM PROCESSO INICIAL DE AMOLECIMENTO; - FRESCA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA: 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N° 12 DE 1978. 

10 JERIMUM CABOCLO: DE PRIMEIRA QUALIDADE; - TAMANHO KG 200 4,20 840,00 
MÉDIO A GRANDE; - SEM FUNGOS, ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA 
FIRME; - CASCA GROSSA; - LIVRE DE FLRTILIZANTES, 
TAMANHO E COR UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
CNNPA N°12/78. 

11 MACAXEIRA: DE PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO MÉDIO A KG 100 4,89 489,00 
GRANDE; SEM FUNGOS, ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME; 
CASCA GROSSA; LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CNNPA N°12178. 

12 MARACUJÁ: TAMANHO MÉDIO A GRANDE; - CASCA LISA E KG 500 8,77 4.385,00 
BRILHANTE, SEM FUNGOS, ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME; 
- LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; -
MATUR.AÇÃO NATURAL, POLPAS INTACTAS E FIRMES. - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA, APRESENTANDO GRAU 
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DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N° 12 DE 1978. 

13 MILHO VERDE, ESPIGA, LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO KG 500 1.57 785.00 

E COR UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N° 12 DE 1978. 

14 PIMENTÃO: TAMANHO MÉDIO A GRANDE; - CASCA LISA E KG 200 6,54 1.308,00 
BRILHANTE, SEM FUNGOS, ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME; 
- LIVRE DE FERTILIZANTES, TAMANHO E COR UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CASCA LISA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CNNPA N°12 DE 1978. 

15 OVOS DE GALINHA, TIPO A. BRANCO OU MARROM, FRESCOS BANDEJAS 500 13,02 6.5 10,00 
E LIMPOS. SEM TRINCAS (RACHADURAS) E ESTUFAMENTO 
DA CÂMARA INTERNA. PESANDO NO MINIMO 50 GRAMAS 
POR UNIDADE. COM CASCA POROSA, ISENTO DE 
RACHADURAS E SUJIDADES, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO. EMBALADOS EM EMBALAGEM ATÓXICA 
COM 15 UNIDADES. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU 
ESTADUAL OU MUNICIPAL. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE IS DIAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 

16 POLPA DE FRUTA - ACEROLA - 10000: - DE PRIMEIRA KG 300 14,61 4.383,00 
QUALIDADE; - CONGELADA; - EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; - REGISTRO NO MA; - SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A I 
ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE; - DEVERA SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E A RESOLUÇÃO CNNPA 12/78. 

17 POLPA DE FRUTA CAJU- 1000G: DE PRIMEIRA QUALIDADE; - KG 300 14,73 4.419,00 
CONGELADA; - EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; - REGISTRO NO MA; 
- SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A 
EMBALAGEM DE DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES A 1 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
M MISTÉRIO COMPETENTE; - DEVERA SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E A RESOLUÇÃO CNNPA 12/78. 

18 POLPA DE FRUTA - GOIABA - I000G: DE PRIMEIRA KG 800 14,31 11.448,00 
QUALIDADE; - CONGELADA; - EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; - REGISTRO NO MA; - SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A I ANO, COM OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE; -- 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
CAIXAS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE E A 
RESOLUÇÃO CNNPA 12/78. 

19 POLPA DE FRUTA - MANGA- I000G: DE PRIMEIRA KG 800 14,10 11.280,00 
QUALIDADE; - CONGELADA; EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
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VALIDADE; - REGISTRO NO MA; - SELECIONADA, ,ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A I ANO, COM OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE; -
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERAM OU 
CAIXAS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE E A 
RESOLUÇÃO CNNPA 12178. 

20 POLPA DE FRUTA MARACUJÁ - 1000G: DE PRIMEIRA KG 200 25,89 5.178,00 
QUALIDADE; - CONGELADA; - EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; - REGISTRO NO MA; - SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 1 ANO, COM OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE; -
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
CAIXAS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE E A 
RESOLUÇÃO CNNPA 12/78. 

21 TOMATE, IN NATURA, TIPO CEREJA, EXTRA, GRAUDO, DE KG 200 20,88 4.176,00 
PRIMEIRA QUALIDADE. GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVO BEM DEFINIDAS. POLPA 
FIRME E INTACTA. ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VINGENTES DA ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 

22 IOGURTE INTEGRAL DE LEITE DE CABRA COM PREPARO KG 800 14,65 11.720,00 
SABOR MORANGO - APRESENTAÇÃO EM GARRAFINIIAS DE 
i 80G: LEITE INTEGRAL DE CABRA PASTEURIZADO E/OU LEITE 
INTEGRAL DE CABRA RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR POLPA DE 
MORANGO, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESTABILIZANTE GOMA GUAR 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO E CORANTE 
CARMIM DE CONCHINILHA) ESTABILIZANTE GOMA GUAR 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO E FERMENTO 
LÁCTEO. NECESSÁRIO AMOSTRA PARA PARECER 
NUTRICIONISTAS. 

Total 133.286,50 

"Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 21/2021, Art.31, 
§4°)• 

2. DA FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2026, assim 
classificadas: 

Recursos Próprios do Município de Baraúna e Transferências de Recursos do FNDE referente ao PNAE: 06.00 
SEC. DE EDUCAÇÃO 
12.306.2002.2011 MANTER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 
552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE n °  06/2020. 

3.2. Os interessados deverão apresentar envelope fechado, contendo a documentação de habilitação e o Projeto de 
Venda, de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega, a Comissão Permanente de 
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Licitação da Prefeitura, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, contendo na parte externa a seguinte 

identificação: 

CHAMADA PÚBLICA N° 03/2026 
MUNICIPIO DE BARAÚNA/PB 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: 
(FORMAL/INFORMAL) N° DO CPF/CNPJ: N° DA DAP: 
(FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO 

3.3. O Proponente se for grupo formal, será o nome do grupo; se for grupo informal, será o nome da Entidade 

articuladora. 

3.4. Não poderão participar desta Chamada e nem serão considerados participantes os grupos que apresentar envelope 

após a data e horário defmidos neste edital. 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO E PROJETO DE VENDA 

4.1.O envelope a ser entregue na forma do item 3 deste Edital, deverá conter a seguinte documentação: 
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO E PROJETO DE VENDA 
4.1.O envelope a ser entregue na forma do item 3 deste Edital, deverá conter a seguinte documentação: 

4.1.1. FORNECEDOR INDIVIDUAL, DETENTORES DE DAP FÍSICA (não organizados em grupo) 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope N°01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme modelo Anexo I A deste edital; 
IV- A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 
projeto de venda, (podendo constar no próprio projeto de venda). 

4.1.2. GRUPO INFORMAL, DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO. 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes, conforme modelo Anexo I-B deste edital; 
IV- A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda, (podendo constar no próprio projeto de venda). 
4.1.3. GRUPO FORMAL, DETENTORES DE DAP JURÍDICA. 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
11-o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; V - o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal, 
conforme modelo Anexo I-C deste edital; 
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VI-  a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados, (podendo 

constar no próprio projeto de venda); 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus cooperados/associados, (podendo constar no próprio projeto de venda); 

VIII- A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando foro caso; 

4.2- Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a serem 
apresentadas fica facultado à abertura de prazo de três dias corridos para a regularização das desconformidades 
4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da DAP 

Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e 

DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata, grupo de projetos de fornecedores da Região 

Geográfica Intermediária, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

HI - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país; 

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes, considerando-se que: 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos 
da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II- os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, segundo a Lei n° 10.831, de 
23 de dezembro de 2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de 
Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP), considerando-se 
que: 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e%ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar 

pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, 
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 
citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se 
pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.7. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata até 24 
horas após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado até 03 (três) dias 
após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. É facultado ao Município, quando entender necessário, solicitar amostras de produtos a serem adquiridos, aos 
quais serão submetidos a testes de controle de qualidade. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos será enviado aos produtores, de acordo com o cronograma 
e local de entrega, através de comunicação formal (ORDEM DE FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS), 
elaborada pela Secretaria Municipal de Educação com 03 (três) dias para a entrega. 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 
Liquidação e pagamento 

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção. 
10.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
10.1.3 o prazo de validade; 
10.1.4 a data da emissão; 
10.1.5 os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.1.6 o período respectivo de execução do contrato; 
11.1.7 o valora pagar; e 
11.1.8 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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11.4 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

11.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 
11.8 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 
Forma de pagamento 

11.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

11.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.11.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimo de qualquer natureza. 

10.0 FORNECEDOR INDIVIDUAL, DETENTORES DE DAP FÍSICA (não organizados em grupo) 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope N°01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II- o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme modelo Anexo I A deste edital; 

IV- A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em nonnativas específicas, quando for o caso; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 
projeto de venda, (podendo constar no próprio projeto de venda). 

10.1 GRUPO INFORMAL, DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO. 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II- o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes, conforme modelo Anexo I-B deste edital; 
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IV- A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda, (podendo constar no próprio projeto de venda). 

10.1.2. GRUPO FORMAL, DETENTORES DE DAP JURÍDICA. 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; V - o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal, 
conforme modelo Anexo I-C deste edital; 

V I - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados, (podendo 
constar no próprio projeto de venda); 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda de seus cooperados/associados, (podendo constar no próprio projeto de venda); 

VIII- A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso; 

10.1.3- Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a serem 
apresentadas fica facultado à abertura dc prazo de três dias corridos para a regularização das desconformidades 

10.1.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da 
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o 
CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública está disponível aos interessados no sitio do município no endereço 
https://www.barauna.pb.gov.br_ou poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação, no horário das 
07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, de acordo 
com a resolução n°06 do FNDE de Novembro de 202I,e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. II - Para a comercialização com 
grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na 
DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
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9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA A ELABORAÇÃO E PREPARO DOS 

LANCHES E/OU REFEIÇÕES QUE SERÃO FORNECIDOS NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO AO PNAE, conforme 

Anexo II deste Edital, que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública 

e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 14.133/2021. 

Baraúna, 29 de abril de 2026. 

José das Vitórias dos Santos 

Secretária de Educação 

ANEXO I-A 

PROJETO DE VENDA - GRUPOS FORMAIS, COOPERATIVAS, ORGANIZAÇÕES PRODUTIVAS (DETENTORES 
DE DAP JURÍDICA-CNPJ) 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA 
N°01/2024 

I - IDENTIFICAÇAO 
FORNECEDORES 

DOS 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 

3. Endereço 

5. E-mail 

8. N° DAP Jurídica 

12. N° de Associados 

15. Nome do representante 

18. Endereço 

II- IDENTIFICAÇAO 

1. Nome da Entidade: 

4. Endereço: 

6. Nome do representante 

Ill - RELAÇAO 

1. Produto 

legal 

DA ENTIDADE 

e e-mail: 

DE PRODUTOS 

( 2. CNPJ: 

4. Município/UF 

7. CEP 

Conta 

com 

3. 
Município/U 
F 
5. 
DDD/Fone 

5. 
Cronogram 

6. DDD/Fone 

11. Conta N° da 

14. N° de Associados 
DAP Física 

17. DDD/Fone 

9. Banco 10. Agencia Corrente 

13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006 

16. CPF 

EXECUTORA DO 

19. Município/UF 

PNAE/FNDE/MEC 

2. CNPJ: 

I 7. CPF: 

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição` 

4.1. Unitário 4.2. Total 
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OBS: * Preço 

Declaro estar 
condições de 
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ESTADO DA PARAIBA 

a de 
Entrega 
dos 
produtos 

publicado no Edital n 01/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
fornecimento. 

Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO I-B PROJETO 

DE VENDA 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS (DETENTORES DE DAP FISICA/CPF) 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°01/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL: 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 

7. DDD/Fone 

5.CEP 

8.E-mail (quando houver) 6. N° da DAP Física 

9. Banco 10.N° da Agência 11.N° da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição 

Me T 
dio ot 

al 

Cronograma 
de Entrega 
dos produtos 

CBS: Preço publicado no 
Edital n 01/2024 (o mesmo 
que consta na chamada 
pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: CNPJ: Município: 

Endereço: Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

CPF: 
Local e Data: 

Assinatura do Fornecedor Individual: 

Rua: Getúlio Vargas N.2 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br/,Email: licitaéaobarauna.~a  paiLc_o_m 
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ANEXO I-C 

bv>m-nub:'anenco con-. Iwn~env;:~_,. 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

C N PJ: 01.612.512/0001-TI 

PROJETO DE VENDA - GRUPOS INFORMAIS, AGRICULTORES FAMILIARES (DETENTORES DE DAP FÍSICA/CPF OU 

ORGANIZADOS EM GRUPOS) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°01/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS 
FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone: 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5.N° 6. N° 
Agricultor (a) Agência Conta 
Familiar Corre 

nte 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. 
Municípìo 

4. Endereço: 5. 
DDD/Fon 
e 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

111 - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 2. Produto 
Agricultor (a) Familiar 3. 

Unidade 
4. 
Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

~ 

Total 
agricultor 

Rua: Getúlio Vargas N º 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb gºv_.br.[ Email: licitacaobaraunaCR~gmail.com 



d tora r.,;Ncipa~' de / ESTADO DA PARAÍBA 

Baratina PREFEITURAMUNICIPAIDEBARAUNA 

cNP~: oi.eusu/000i-n 
DesenwNrmento com humanizaçac: 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Tot 
al 
do 
proj 
eto 

OBS: * Preço publicado no Edital n 015/2026 (o mesmo que consta na Chamada Pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. 
Unid 
ade 

3. Quantidade 4. 
Preço/Uni 
dade 

5. Valor Total por 
Produto 

6. Cronograma de 
Entrega dos 
Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Local e Data: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E 
-mail: 
CPF: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

Rua: Getúlio Vargas N.2 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br f Email: Iicitacaobarauna@gmail.com
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ANEXO I-D GRUPOS 

FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA /2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA 

C N PJ: 01.612. S 72 /0007 -T 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 

com CNPJ n° 

e DAP Jurídica  DECLARO, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda no nome dos 
sócios, são produzidos exclusivamente nas suas unidades familiares de produção, sendo proibida a inclusão nas Notas Fiscais de 
produtos que não provem desta origem. 

(MUNICÍPIO/UF), aos dias do mês de de 

Assinatura 

Rua: Getúlio Vargas N. 15 —Centro — 8araúna PB —CEP 58.188-000— Fone: 3633-1183/1180 
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•a r,1_ciclpa' tle / ESTADO DA PARAÍ BA 

>a►raLma PREFEITURAMUNIGIPA~DEBARAUNA 

GNPJ: 01.612.512/0001-71 
ln•xr:,il.h rer_i, com humaniceçd.. 

GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

* No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração individualmente OU adaptar esta 
declaração conjuntamente (mencionando todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturas). 

Eu, 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA N° / 

CPF no DAP n° 

 DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar — PNAE, que os géneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são 

exclusivamente de minha própria produção, sendo proibida a inclusão em minhas Notas Fiscais de Produtos que não provem 

desta origem. 

(MUNICÍPIO/UF), aos dias do mês de de 

Assinatura 

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 —Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000--Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br /_Email: licitacaobarauna_@gmail,com 



" ~ron,mre u- ESTADODAPARAIBA araurna ~PREFEITURAMUNIGIPAIDEBARAUNA 
CNPJ: 01.6R.511/000I-71 

Desenvolvimento con hum°nveç.,.. 

ANEXO 1-E CHAMADA 

PÚBLICA /2026 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 
VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O (A) (nome do Grupo Formal)  ,CNPJ n° 

DAP jurídica n° com sede  neste ato 

representado (a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)  portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n° 

  CPF n°  nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de géneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP/ANO CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 
11.947/2009 e da a resolução n°06 do FNDE de Novembro de 2021, que regem o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar —PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

(MUNIC(PIO/UF), aos dias do mês de de 

Assinatura 

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 —Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633-1183/1180 
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Baraúna I ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA 

C NPJ: 01.612.512/0001-71 

GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

* No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a 
declaração individualmente OU adaptar esta declaração conjuntamente 

(mencionando todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturas). 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO 

PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA N° / 

Eu, , CPF n° 

DAP no DECLARO, para fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são exclusivamente de minha própria produção, 

sendo proibida a inclusão em minhas Notas Fiscais de Produtos que não provem desta origem. 

(MUNICÍPIO/UF), aos dias do mês de de 

Assinatura 

Rua: Getúlio Vargas N. 15 -Centro - Baraúna PB - CEP 58.188-000 - Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.guv.br 1 Email: IicitacaobaraunaI gmail.cam 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA N° 00003/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA N° 00003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0035/2026 

CONTRATO N.° /2026 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJ,  01.672.512 /00 Di-71 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 
A ELABORAÇÃO E PREPARO DOS LANCHES E/OU REFEIÇÕES QUE SERÃO FORNECIDOS NA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS EM 
ATENDIMENTO AO PNAE. 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
N.°  inscrita no CNPJ sob n.°  representada neste ato pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, o (a) Sr. (a) , doravante denominado CONTRATANTE, epor 
outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 

n.° , em (município), inscrita no CNPJ sob n.° 
  (para grupo formal), CPF sob n.° (grupos informais e 
individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 
e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° , resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA A ELABORAÇÃO E PREPARO DOS LANCHES E/OU REFEIÇÕES QUE SERÃO 
FORNECIDOS NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS E CRECHES 
MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO AO PNAE, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n°, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar aoCONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, serà de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

 ( ) 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento. 

~ L Preço de Aquisição 

Rua: Getúlio Vargas N. 15 —Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633-1183/1180 
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Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade dE 

Energia 
Preço 
Unitário 
(divulgado 
na 

chamada 

pública) 

PreçoTotal 

1 

2 

3 

Valor Total do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
EDUCAÇÃO 12.306.2002.2011 MANTER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR — PNAE 
552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

PROL. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,está sujeito 
a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do FNDE 
que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do FNDE 
que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá. 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
C. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Rua: Getúlio Vargas N. 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 — Fone: 3633.1183/1180 
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I3araúna I 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

C N PJ: O1.612.512/OOO1-T1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar— CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° /20XX, pela Resolução 
CD/FNDE n° _ _/20XX, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, quesomente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

C. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
A vigência do Presente contrato se dará de  a  a partir da data de 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Modelo de gestão do contrato 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3As comunicações entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

19.5. Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes 
requisitos: 

19.5.1. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração 
Pública; 

19.5.1. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e 

19.5.3. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil. 

19.5.7. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, membro de 
comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 
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19.6. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em suas 
faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a sessenta 
dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 

19,7. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 
o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam impedir o 
diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 

19.8. Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 
acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento de 
contrato (ou documento substituto). 

19.9. O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes 
públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

19.10. A designação do fiscal e do gestor do contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada ao TCE/PB 
(através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) meses. 

Fiscalização 

19.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput), que será(ão) designado(s) mediante portaria 
específica para a contratação objeto deste documento. 

19.12. Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

19.13. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

19.14. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

19.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

19.16. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 

19.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

19.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

19.19. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Gestor do Contrato 

19.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

19.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência, 
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19.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

19.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

19.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO 
12.306.2002.2011 MANTER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 

552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
É competente o Foro da Comarca de Picuí/PB para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teore forma, na 
presença de duas testemunhas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
22.1 Prorrogação contratual 
a- A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos 
orçamentários e financeiros correspondentes 
b- Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentes 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas; 
c- Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 
justificativa fundamentada. 
22.2 Execução e recebimento do objeto 
a- O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e 
especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo 
ao erário. 
b- Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto poderá 
ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo detalhado, devendo 
a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da imputação de penalidades 
contratuais. 
c- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
d- Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 
excepcionalmente, o gestor): 

I. Registrar em sistema eletrõnico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de bens 
móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida; 

II. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e 
quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para entrega; 

Ill. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso; 
IV. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do Objeto. 

e- Constatando a inexecução (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o caso) deve 
informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive para a realização 
de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao procedimento 
apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em conformidade com o 
contrato e com as disposições constantes na legislação. 
22.3 Obrigações do contratante e do contratado 
a- Obrigações do Contratante: 
b- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 
administrativos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
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c- Salvo disposição legal ou contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução, a Administração terá 
o prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorr gação motivada por igual período. 
d- Obrigações do Contratado: 
e- Responsabilizar-se pelos danos causados diretam rite à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
f- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
g- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato, se for o caso; 
16.4 Pagamento 
16.4.1 A comprovação da execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato e, sem ela, não se poderá dar 
prosseguimento ao pagamento, devendo conter, no mínimo: 

a) Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim como 
sua assinatura. 

b) Relação dos itens executados, seja pela entrega ou pela prestação de serviço, quantificando-os, 
descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado. 

c) Identificação e assinatura de outro Servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das 
condições em que o recebimento foi eito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da despesa. 

22.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança quivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por neio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos ltios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade 
fiscal exigida para sua habilitação no certame. 
22.4.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou 
sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
22.4.4 Persistindo a irregularidade, o contratante de erá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, as egurada ao contratado a ampla defesa. 
22.4.5 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadi plência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de ualquer natureza. 
22.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto p ra pagamento. 
22.4.7 No ato de liquidação da despesa, os serviço de contabilidade comunicarão aos ôrgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valore a serem pagos, especialmente no tocante à prestação de 
serviços, para fins de retenção do valor devido ao m nícípio a título de Imposto Sobre Serviços (ISS). 
22.5 Gestão e fiscalização contratual 
a- O contrato deverá ser executado fielmente pelas artes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
legislação, e cada parte responderá pelas consequê cias de sua inexecução total ou parcial. 
b- As comunicações entre o ôrgão ou entidade e a ontratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensag m eletrônica para esse fim. 
c- O órgão ou entidade poderá convocar representa te da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
d- Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes requisitos: 

I. sejam, preferencialmente, servido efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II. tenham atribuições relacionadas licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certifica o profissional emitida por escola de governo criada e mantida 
pelo poder público; e 

Ill, não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

IV. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, 
membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 

22.6 Fiscalização 
a- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, que será(ão) designado(s) mediante port ria específica para a contratação objeto deste documento. 
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b- Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observada o princípio da segregação de funções, vedada a designação 
do mesmo agente público para atuação simultânea m funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência d fraudes na respectiva contratação 
c- O fiscal do contrato acompanhará a execução d~ contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
d- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas á 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irr ularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando pr o para a correção. 
e- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para q 
f- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a e: 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrai 
g- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
h- O fiscal do contrato verificará a manutenção d 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e alformalização de apostílamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
í-Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno auxiliarão o fiscal do contrato, de modo a dirimir suas 
possíveis dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
22.7 Gestão 
a- O gestor do contrato coordenará a atualização co processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
b- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
c- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. d- O gestor do contrato tomará 
providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido por comissão ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
e- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
f- Compete ao gestor do contrato formalizar e enca ínhar documentos relativos aos procedimentos que envolvam 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, ev ntual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros. 
g- Devem ser designados, na mesma portaria, os se idores que substituirão o fiscal e gestor titulares em suas faltas 
e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a sessenta dias, 
deverá ser indicado novo servidor para exercer a fun ão. 
h- O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo o 
servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam impedir o diligente 
cumprimento do exercício de suas atribuições. 
i-Os gestores e fiscais designados devem ser ruralmente cientificados acerca do contrato que deverão 
acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento de 
contrato (ou documento substituto). 
j- Deve-se instaurar um processo administrativo de 
de compras com entrega imediata e integral dos b 
inclusive quanto a assistência técnica, independentes 
I- Poderá ser nomeado servidor para atuar como ge 
que não haja prejuízo na qualidade do acompanham 
m- A designação do fiscal e do gestor de cada coi 
TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à 
meses. 
n- O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes públicos 
que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

ue adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
cecução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
o. 
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
ou à prorrogação contratual. 
s condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

acompanhamento para cada contrato firmado, exceto no caso 
ens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
vente de seu valor. 
stor ou fiscal em mais de um contrato (como exceção), desde 
ento dos feitos. 
itrato administrativo deve ser imediatamente comunicada ao 
Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 
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Baraúna de de 2026. 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

TESTEMUNHAS: 

2. 

CONTRATADA( Grupo Formai) 

PREFEIT MUNICIPAL 
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